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ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Luis Carlos Vitalle Jacob, para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004592.989.18-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI (CNPJ 

46.523.031/0001-28). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: DF-06.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às 
contas de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 
133, referente à VII Fiscalização Ordenada Transporte Escolar 
(CEMBE PAPA JOÃO PAULO II e CEMEB VINICIUS DE MORAES).

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Igor Soares Ebert, para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004615.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU (CNPJ 

46.137.410/0001-80). Advogado: ANTONIO CARLOS BATISTA 
MARTINEZ (OAB/SP 79.927) / LETICIA RODRIGUES DE CARVA-
LHO MARIANO (OAB/SP 102.720) / ELISETE CRISTINA SARTORI 
(OAB/SP 107.156) / MARIA GABRIELA FERREIRA DE MELLO 
(OAB/SP 107.801) / GABRIELLA LUCARELLI ROCHA (OAB/SP 
123.451) / RICARDO CHAMMA (OAB/SP 127.852) / DENISE 
BAPTISTA DE OLIVEIRA (OAB/SP 129.697) / CLAUDIA FERNAN-
DA DE AGUIAR PEREIRA (OAB/SP 133.034) / CARLA CABO-
GROSSO FIALHO (OAB/SP 135.032) / MARISA BOTTER ADORNO 
GEBARA (OAB/SP 143.915) / PRISCILLA MARTINS FERREIRA 
(OAB/SP 158.588) / FATIMA CAROLINA PINTO BERNARDES 
(OAB/SP 161.287) / (OAB/SP 167.128). INTERESSADO(A): CLO-
DOALDO ARMANDO GAZZETTA (CPF 135.199.108-61). Assunto: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2018. Exercício: 2018. INS-
TRUÇÃO POR: UR-13.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 86, 
referente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 
2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00022725.989.18-0.
REF.Proc.: TC-501/989/18.
Representante: RONNY PETERSON IZIDORIO (CPF 

224.392.328-90). REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AMPARO (CNPJ 43.465.459/0001-73). Assunto: Cópia do 
TC-501/989/13. Representação contra o Pregão nº 17/2013, 
Processo nº 302/2013, que tem por objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de vales alimentação para servi-
dores municipais, pelo período de 12 meses. Exercício: 2013. 
INSTRUÇÃO POR: UR-19.

Proc.: 00022864.989.18-1.
REF.Proc.: TC-42/019/13.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO (CNPJ 

43.465.459/0001-73). CONTRATADO(A): MIXCRED ADMINIS-
TRADORA LTDA (CNPJ 08.602.597/0001-56). INTERESSADO(A): 
LUIZ OSCAR VITALE JACOB (CPF 079.569.958-17). Assunto: 
Cópia TC-42/019/13 - Contrato nº 339/2013 - Processo nº 
302/2013 - Pregão nº 17/2013. Objeto: Contratação de empresa 
para aquisição de vales alimentação para servidores municipais 
de Amparo, pelo período de 12 meses. Exercício: 2013. INSTRU-
ÇÃO POR: UR-19.

Vistos.
1. Ao CARTÓRIO para efetuar a habilitação no sistema 

eletrônico dos responsáveis e causídicos já constituídos nos 
autos físicos.

2. Após, deve o CARTÓRIO informar aos interessados que, 
para fim de uniformização de tramitação, a matéria objeto do 
TC-42/019/13, passou a ser tratada no TC-022864.989.18-1, 
processo eletrônico; e a matéria do TC-501/989/13, passou para 
o TC-022725.989.18-0, processo eletrônico.

Neste sentido, feita a conversão para meio eletrônico, 
determinei arquivamento dos autos físicos.

Publique-se e notifique-se os responsáveis via sistema.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Processos: TC-000790-989-19-8
TC-000815-989-19-9
Representantes: - Comercial João Afonso Ltda
(p/ Simone Cristina Papesso, OAB/SP 151.195)
- Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
(p/ Luis Henrique Garcia, OAB/SP 322.822)
Representada: Prefeitura de Santa Isabel
Autoridades Responsáveis: - Fabia da Silva Porto, Prefeita 

de Santa Isabel
- Marcelo Pereira Arena, Secretário Municipal de Governo 

e Administração
Objeto: impugnações ao edital de pregão presencial n° 

71/2018, que objetiva o registro de preço para futura aquisição 
de cestas básicas aos servidores municipais e programas assis-
tenciais da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social

Sessão Pública: 22 de janeiro de 2019-01-18
Vistos.
São representações formuladas por Comercial João Afonso 

Ltda (TC-000790-989-19-8) e por Nutricionale Comércio de 
Alimentos Ltda (TC-000815-989-19-9), impugnando o edital 
de pregão presencial n° 71/2018, da Prefeitura de Santa Isabel, 
que objetiva o registro de preço para futura aquisição de cestas 
básicas aos servidores municipais e programas assistenciais da 
Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, cuja ses-
são pública encontra-se agendada para 22 de janeiro próximo.

2. Ao CARTÓRIO para publicar e notificar a todos os res-
ponsáveis e interessados, via sistema, esclarecendo-os que por 
se tratar este de um procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a íntegra cópias das manifestações dos 
órgãos deste Tribunal e demais documentos que compõem os 
autos poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no 
referido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br, devendo assim efetuar o acompanhamento 
do processo.

Publique-se. 
Proc.: 00004512.989.18-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA (CNPJ 

45.189.305/0001-21). Advogado: FLAVIA MARIA PALAVERI 
(OAB/SP 137.889). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: UR-07.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 67, 
referente à VII Fiscalização Ordenada Transporte Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Fernando Cid Diniz Borges, para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

ROCESSO: 00004525.989.18-2.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCON-

CELOS (CNPJ 46.523.197/0001-44). Assunto: Contas de Pre-
feitura - Exercício de 2018. Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: 
DF-04. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00007157.989.18-7.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 132, 
referente à VII e VIII Fiscalização Ordenada Transporte Escolar 
e Obras.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
José Carlos Chacon, para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004540.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LENCOIS PAULISTA 

(CNPJ 46.200.846/0001-76). Assunto: Contas de Prefeitura - 
Exercício de 2018. Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: UR-02.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 61, 
referente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 
2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br

Proc.: 00004549.989.18-4.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA (CNPJ 

46.596.151/0001-55). Advogado: (OAB/SP 123.916) / (OAB/SP 
174.392) / JOAO NEGRINI NETO (OAB/SP 234.092) / FLAVIO 
MAGDESIAN (OAB/SP 317.840). Assunto: Contas de Prefeitura 
- Exercício de 2018. Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: UR-08.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 56, 
referente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 
2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004561.989.18-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS (CNPJ 

48.664.296/0001-71). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: UR-06.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 61, 
referente à VIII Fiscalização Ordenada Fornecimento Transporte 
Escolar e Obras da Creche Jardim Paulista.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Silvio Martins, para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004576.989.18-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO (CNPJ 

43.465.459/0001-73). INTERESSADO(A): LUIZ OSCAR VITALE 
JACOB (CPF 079.569.958-17). Advogado: FLAVIA MARIA PALA-
VERI (OAB/SP 137.889). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercí-
cio de 2018. Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: UR-19.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 61, 
referente à VIII Fiscalização Ordenada Inspeção de Obras - Obra 
de construção de Unidade Escolar de Ensino Fundamental no 
Loteamento Quintas de São Thiago.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
João Costa Mendonça, para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br .

Proc.: 00004380.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEI (CNPJ 

65.058.984/0001-07). Advogado: MARCIO DE PAULA ANTUNES 
(OAB/SP 180.044). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: UR-14.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 49, 
referente à VII Fiscalização Ordenada Transporte Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Edson André de Souza, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br

Proc.: 00004408.989.18-4.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRES-

TES (CNPJ 47.826.763/0001-50). Advogado: JOSE FRANCISCO 
LIMONE (OAB/SP 82.138). INTERESSADO(A): BENTO LUCHETTI 
JUNIOR (CPF 163.932.888-25). Assunto: Contas de Prefeitura 
- Exercício de 2018. Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: UR-13.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 74, 
referente à VII Fiscalização Ordenada Transporte Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Bento Luchetti Junior, para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br

Proc.: 00004400.989.18-2.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO (CNPJ 

46.599.825/0001-75). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

INSTRUÇÃO POR: UR-11.
Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 26, 
referente à VIII Fiscalização Ordenada OBRAS.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Jair Cesar Nattes, para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004420.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU (CNPJ 

44.563.583/0001-34). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: UR-04.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 64, 
referente à VIII Fiscalização Ordenada Obras.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Sergio Galvanin Guido Filho, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004466.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA (CNPJ 

44.935.278/0001-26). Advogado: PAULO HENRIQUE ADOMAI-
TIS (OAB/SP 150.180). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: UR-05.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 66, 
referente à VII Fiscalização Ordenada Obras.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Alberto Cesar Centeio Araujo, para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00023119.989.18-4.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE 

(CNPJ 70.946.009/0001-75). CONTRATADO(A): C G ENGE-
NHARIA E CONSTRUTORA LTDA (CNPJ 71.847.677/0001-08). 
INTERESSADO(A): CLAUDIO JOSE DE GOES (CPF 055.745.858-
71). CLAUDINEI ROSA (CPF 261.343.188-17). Assunto: Termo 
de Recebimento Definitivo, celebrado em 28/6/2018, concer-
nente ao Contrato nº 27/2015, Concorrência Pública nº 6/2015 
- Objeto: execução de serviços complementares no Conjunto 
Habitacional de Interesse Social, intitulado "Parque Lago dos 
Patos". Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: UR-09. PROCESSO 
PRINCIPAL: 6595.989.15-3.

Vistos.
1. Em face da manifestação do Ministério Público de Con-

tas (Evento nº 200 do TC-6595.989.15-3), assino aos respon-
sáveis e demais interessados o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de publicação, para que tomem 
conhecimento de toda a instrução e apresentem as informações 
solicitadas, contrarrazões, justificativas e outros documentos 
que entenderem pertinentes, nos termos e para os efeitos do 
inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Sr. Fernando Fernades Filho, para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00024241.989.18-5.
Representante: MARIELE NUNES MAULLES (CPF 

194.195.168-65). REPRESENTADO(A): COMPANHIA PAULISTA 
DE OBRAS E SERVICOS - CPOS (CNPJ 67.102.020/0001-44). 
Responsável: ALEXANDRE ARTUR PERRONI - Diretor Presiden-
te. Advogado: REGILAINE MARIA RANGEL DE COUTO (OAB/
SP 124.846) / MARCOS ROBERTO DUARTE BATISTA (OAB/SP 
132.248). Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do 
Edital de Credenciamento nº 002/2018-CPOS, Processo CPOS 
0359/2018 - E1, tendo por objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas para a prestação de serviços técnicos especializados 
no desenvolvimento de atividades preliminares, complementa-
res e/ou acessórias em arquitetura, urbanismo e/ou engenharia, 
voltados às ações de planejamento e ordenamento territorial, 
em especial a regularização fundiária e edilícia. Exercício: 
2018. INSTRUÇÃO POR: DF-06. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00024217.989.18-5.

Proc.: 00024217.989.18-5.
Representante: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA (CNPJ 
59.940.957/0001-60). Advogado: RITA DE CASSIA SPALLA FUR-
QUIM (OAB/SP 85.441). REPRESENTADO(A): COMPANHIA PAU-
LISTA DE OBRAS E SERVICOS - CPOS (CNPJ 67.102.020/0001-
44). Responsável: ALEXANDRE ARTUR PERRONI - Diretor Pre-
sidente. Advogado: REGILAINE MARIA RANGEL DE COUTO 
(OAB/SP 124.846) / MARCOS ROBERTO DUARTE BATISTA (OAB/
SP 132.248). Assunto: Representação contra o edital de Cre-
denciamento nº 02/2018, tendo por objeto o credenciamento 
de pessoas jurídicas para a prestação de serviços técnicos 
especializados no desenvolvimento de atividades preliminares, 
complementares e/ou acessórias em arquitetura, urbanismo 
e/ou engenharia, voltados às ações de Planejamento e Orde-
namento territorial, em especial a Regularização Fundiária e 
Edilícia. Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: DF-06. PROCESSO 
PRINCIPAL: 24241.989.18-5.

Vistos.
Examino as representações formuladas pelas pessoas 

acima identificadas, em face do Edital de Credenciamento nº 
02/2018, instaurado pela Companhia Paulista de Obras e Ser-
viços - CPOS, tendo por objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas para a prestação de serviços técnicos especializados 
no desenvolvimento de atividades preliminares, complementa-
res e/ou acessórias em arquitetura, urbanismo e/ou engenharia, 
voltados às ações de Planejamento e Ordenamento territorial, 
em especial a Regularização Fundiária e Edilícia.

Os casos foram recebidos como Exame Prévio de Edital 
(vide evento 09 do TC 24217.989.18-5), mas encontrando-se 
em curso os processos, sobreveio petição da CPOS informando 
a revogação ocorrida em 08/01/2019 do mencionado procedi-
mento de Credenciamento nº 02/2018, tendo sido anexado a 
correspondente publicação na imprensa oficial do referido ato 
revocatório, que, portanto, resta comprovado, aliás, conforme 
se manifestaram o MPC e a SDG (respectivamente, eventos 60 e 
66 do TC 24217.989.18-5).

Assim sendo, diante da perda do objeto das representa-
ções, JULGO EXTINTOS os processos acima numerados, sem 
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 223, inciso 
V, do Regimento Interno deste Tribunal, determinando seus 
arquivamentos.

Finalmente, recomendo à Companhia Representada que 
antes de realizar eventual novo certame, reexamine os pontos 
criticados e demais cláusulas do edital, a fim de eliminar even-
tuais imperfeições que atentem contra a Lei de regência, bem 
como estejam em desarmonia com a jurisprudência e repertório 
de Súmulas deste Tribunal.

Publique-se.
Proc.: 00024383.989.18-3.
Contratante: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO 

PAULO - JUCESP (CNPJ 08.920.673/0001-71). CONTRATADO(A): 
SHOP SIGNS OBRAS E SERVICOS LTDA (CNPJ 02.120.261/0001-
70). INTERESSADO(A): MARCELO STRAMA (CPF 075.436.328-
70). Assunto: 1º Termo de Aditamento do Contrato nº 7/2018. 
Acrescenta 46,03% ao objeto do ajuste. Exercício: 2018. INS-
TRUÇÃO POR: DF-05. PROCESSO PRINCIPAL: 15261.989.18-0.

Vistos.
Considerando a manifestação da Fiscalização que opinou 

pela irregularidade do termo em exame, tendo em vista às 
objeções levantadas no evento-19, assino ao responsável, bem 
como aos demais interessados o prazo de 15 (quinze) dias, 
nos termos do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 
709/93, para que adotem as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei ou aleguem o que for de seus interesses.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico - e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004337.989.18-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERINIA (CNPJ 

46.596.235/0001-99). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: UR-08.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 52, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004356.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA (CNPJ 

65.708.786/0001-41). Advogado: MARCELO MANSANO (OAB/
SP 128.979). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018. 
Exercício: 2018. INSTRUÇÃO POR: UR-08.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 40, 
referente à VII Fiscalização Ordenada Transporte Escolar.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 22 de janeiro de 2019 às 01:21:13.
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